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PORTARIA Nº. 004/2021
 
Veridiana Ferreira Sarmento, presidente da Câmara de Vereadores
de  Tenente  Ananias-RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pelo Regimento Interno da Casa, RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear, PALOMA LIMA SILVA, RG nº 003.298.641 e CPF
nº 700.505.054-16, para desempenhar as funções de Tesoureira da
Câmara Municipal de Tenente Ananias-RN.
Art. 2º- OUTORGAR poderes ao mesmo para assinar em conjunto
com o Presidente, acessar e movimentar as contas específicas da
Câmara  de  Vereadores  de  Tenente  Ananias,  cadastradas  sob  o
CNPJ Nº 08.393.084/0001-82, junto ao Banco do Brasil S/A, Agência
Alexandria-RN, com poderes inclusive para:
a) Abrir contas de depósito;
b) Receber, passar recibo e dar quitação;
c) Requisitar talonário de cheques;
d) Endossar cheques;
e) Sustar/contra ordem cheques;
f) Cancelar cheques;
g) Baixar cheques;
h) Efetuar resgates/aplicações financeiras;
i) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
j) Efetuar transferências por meio eletrônico;
k) Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
l) Efetuar transferência para mesma titularidade;
m) Liberar arquivos de pagamentos do gerenciador financeiro;
n) Encerrar contas de depósitos;
o) Consultar contas/aplicações programas repasse recursos federais
p) Autorizar cobranças;
q) Liberar arquivo de pagamentos no gerenciador financeiro;
r) Consultar extrato de conta corrente;
s) Consultar extrato de aplicação financeira.
t) Emitir cheques;
u) Retirar cheques devolvidos;
v) Emitir comprovantes;
w) Solicitar saldos e extratos;
 
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, em 02 de Janeiro de 2021.
 
_____________________________
Veridiana Ferreira Sarmento
PRESIDENTE
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